
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Vereador Jem Corauci

[EMENDANe “1/|]
EMENDA AO PROJETO DELEI Nº85/2019

[DISPÕE SOBREASDIRETRIZES ORCAMENTARIASPARAEXERCÍGIODE22E|| DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. |

Senhor Presidente,

Em conformidade comoartigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Municipiode Ribeirão Preto, c.c. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Interno, submeto à
apreciação de Vossa ExcelênciaeEgrégia Comissão,a seguinte EMENDA:

leadção de arstação roonce rriors |
Projoto: PROGRAMA OLHOSDE ÁGUIA 2

|

Programa: Ribeirão Segura

Objetivos: A execução doprojeto em destaque tem por fim reativação do ProgramaOlhos de Águia 2.

Valor Estimado: R$-
Fonte de Custeio: Excesso dearrecadação prevista para o orçamento 2020, nos termosdo art. 43 da Lei Federal 4320164.

OBS:Fica autorizada a Administração Municipal a promovero detalhamento orçamentárioda presente emenda nos anexos pertinentes, constantesnopresente Projeto de Lei nº85/19.
l

|

Sala das Sessões, 22 de maio de2019.

Jean Corauci
Veroador


